
PREFEITURA MUNICIPAL 
N 

Visto Assessdória Jurídica 

Francisco Fabi ral Ferrel 
Advogado 

OAB/PE 26 546 

; CPL JUPI/PE WIUPI Em 
o paia NMelhora 

CONTRATO — FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUPI 

CONTRATO Nº Município de Jupi, através do Fundo Municipal de 
Saúde de Jupi e a empresa CIRÚRGICA FAMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA — ME. 

0 9 1 Contrato de fornecimento que entre si celebram o 

12023 

Contrato de fornecimento que firmam, como CONTRATANTE, o Municipio de Jupi/PE, por 

intermédio da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUPI-PE, pessoa juridica de direito pablico, 

inscrito no CNPJ sob o nº 09.099.349/0001-05, situada à Rua Miguel Calado Borba, 250, Centro, 

Jupi/PE, neste ato representado por o Sr. Elias Flavio Quintino de Araújo, residente e domiciliado 

a Rua Gercina Pereira da Silva, nº 50, Centro, Jupi/PE, portador da cédula de identidade N° 

e 6.777.256 SDS/PE e CPF Nº 082.928.394-00, e como CONTRATADA, a empresa CIRÚRGICA 

FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 10.978.106/0001-18, com sede na Rua Arezzo, S/N, Bairro: Agamenon Magalhães, 

Igarassu/PE, neste ato representada pelo Sr. Lindemberg Cavalcanti Laurentino, portador da 

Cédula de Identidade nº 4.280.763 — SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 009.338.944-22, 

residente e domiciliado na Rua Roberto Ferreira da Silva, Nº 42, Bairro: Bultrins, Olinda/PE, nos 

termos do Processo Licitatório 034/2023 realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 012/2023 do tipo “menor preço” unitário, e com base nas disposições da Lei n.º 8.666/93, e 

suas posteriores alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento público 
de procuração, nos termos do art. 131 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

DO REGIME JURÍDICO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao 
pregão e à proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos 

[ ) preceitos de direito publico, aplicando-se-lhe, supletivamente os principios da Teoria Geral dos 
Contratos e Disposições de Direito Privado. 

DO OBJETO 

CLAUSULA SEGUNDA: Constitui objeto do presente contrato Aquisição parcelada de materiais 
odontolégicos para atender as necessidades da secretaria de Saúde do Municipio de Jupi/PE. 

DO PRAZO DE VIGENCIA 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo para execugéo do presente contrato será a partir da data de 
sua assinatura do contrato e da ordem de servigo e tera vigéncia por um periodo de 12 (doze) 
meses, ou até que sejam resolvidas todas as obrigagdes contratuais, o que ocorrer primeiro, 
podendo ainda ser prorrogado, a critério da contratante, caso seja de interesse da administração 
justificadamente, visando o interesse publico, nos temos da legislação em vigor. 

DO PREGO E DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 

CLAUSULA QUARTA: Como contraprestagdo ao fornecimento do objeto deste acordo, o 
Contratante pagara à Contratada o valor global de R$ 2.310,00 (Dois Mil Trezentos e Dez 

RUA NAPOLEAO TEIXEIRA LIMA, 144 - CENTRO / JUPI-PE | CEP: 55.395-000 | FONE/FAX: (87) 3779-1464 
CNPJ: 10.140.978/0001-02 i . 

TND 
on 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/71-20250210124258.pdf

assinado por: idU
ser 404



PREFEITURA MUNICIPAL 
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Reais), sendo a mesma vencedora do Processo em epigrafe, de acordo com o fornecimento do 

objeto, conforme planilha contida no ANEXO | deste contrato. 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o fomecimento 
efetuado, conforme a seguir: 

a) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 

acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante. 
b) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada 
e nem paga. 
c) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
d) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
e) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 

f) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
g) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
h) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para 
crédito direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada 
ou mediante boleto de cobranga bancaria. Caso a CONTRATADA opte por depésito em 
conta corrente mantida em instituicdo bancéria diferente da detentora da conta do Municipio 
de Jupi/PE, esse banco descontara do valor pago, como receita sua, a importancia a titulo 
de tarifa de transferéncia de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), de acordo com o 
contrato firmado entre aquela instituição bancéaria e o Municipio de Jupi. 
i) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizagdes devidas pela CONTRATADA. 
j) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como 
condicdo para pagamento por parte da CONTRATADA, importard em prorrogagdo 
automética do prazo de vencimento da obrigacdo do CONTRATANTE. 
k) Com fundamento no artigo 65, $ 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou 
encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniéncia de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentacdo da proposta, de comprovada 
repercussdo nos precos contratados, implicardo a reviséo destes para mais ou para menos, 
conforme o caso. 
I) O Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobranca 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 
m) As despesas bancérias decorrentes de transferéncia de valor para outras pragas serdo 
de responsabilidade da Contratada. 

Paragrafo segundo: Na ocorréncia de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa 
unica e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualizagéo financeira, 
devida pelo órgão contratante será calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 
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EM=1xNxVP 

Onde: 
EM = Encargos Moratórios. 
| = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das 
seguintes rubricas orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

» 02 - PODER EXECUTIVO R 
> 02.011 — FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
> 10.301.0308.2315 — MANUTENGAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 
> 3.3.90.30 — MATERIAL DE CONSUMO 
» 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

» MANUTENGAO DO PROGRAMA DO CEO 
> 3.3.90.30 — MATERIAL DE CONSUMO 
» 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAGAO CONTRATUAL 

CLAUSULA SEXTA: A fiscalização e gestão da execução contratual ser4 realizada por servidor, 
designado pela CONTRATANTE. 

Paragrafo primeiro: A existéncia e a atuação da fiscalizagdo pela CONTRATANTE em nada 
restringe as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado. 
Paragrafo segundo: A fiscalizagdo sera exercida no interesse da CONTRATRANTE e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
imegularidades e, na sua ocorrência, não implicara comesponsabilidade da CONTRATANTE. 
Parégrafo terceiro: Quaisquer exigéncias da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. 
deverdo ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus paraa CONTRATANTE. 
Paragrafo quarto: A CONTRATADA devera sujeitar-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalizagdo por parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos 
solicitados, obrigando-se a atender prontamente as reclamações formuladas. 
Paragrafo quinto: A fiscalizagdo sera exercida pela Contratante e ndo exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

e, na sua ocorréncia, ndo implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus 

prepostos. 
Paragrafo sexto: Não obstante a Contratada seja a Unica e exclusiva responsavel pela 
prestação de todo objeto. 

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

CLAUSULA SETIMA: O regime juridico que rege este acordo confere ao Municipio as 
prerrogativas constantes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela 
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Contratada. 

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

CLAUSULA OITAVA: São obrigagdes da empresa a ser contratada: 

a) Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informagdes julgadas relevantes pelo 

CONTRATANTE; 
b) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, 
sujeitando-se as sangdes estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais n° 8.666/93 e 

10.520/02; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caréter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessérios; 
d) Manter, durante o periodo de vigéncia deste contrato, em compatibilidade com as 

h obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
do presente Pregão; 
e) Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações do presente Pregão; 
f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência 
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir 
a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 

créditos da CONTRATADA; 
g) Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como 
oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a terceiros; 

h) Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações inadequadas 

ao fornecimento 

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA NONA: São obrigagdes do CONTRATANTE: 

a) Pagar as faturas decorrentes da obrigagéo contratual avencada; 

W b) Acompanhar e fiscalizar o bom fornecimento do objeto e aplicar as medidas corretivas 

necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA; 
d) Publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial do Municípios de Pernambuco; 

e) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da contratada; 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem 

prejuízo do disposto na Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

a) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 

como variação de interesse, nos termos do art. 58, |, c/c art. 79, |, da Lei 8.666/93. Não 

sendo permitida esta ao Contratado, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que 

se observa o interesse publico, e atribuivel, tão somente, ao Ente Federativo. 
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b) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos | 

a Xl, art. 78 da Lei n.º 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento 

dos materiais fornecidos e aceitos. 
Parágrafo segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIl a XVII, art. 78 da 
Lei n.º 8.666/93 sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão. 

DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: De acordo com o artigo 40, XI, da Lei 8.666/93 e com a Lei 
Estadual n.º 12.932 de 05.12.2005, a periodicidade do reajuste do contrato sera anual. Decorrido 
01 (um) ano, contado a partir da data limite para apresentação da proposta, tomando como base 
o més referente a apresentacdo da proposta, os preços deverão ser reajustados de acordo com 
a tabela ENCOGE n&o expurgada. 

Paragrafo primeiro: Nas alteragdes de contratos observar-se-a o disposto no Art. 65 da Lei 
nº 8666/93. 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666/1993, a 
contratada ficara sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuizo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades, salvo se a falta 
advier de caso fortuito, motivo de forga maior ou outras justificativas, todas devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração: 

Paragrafo Primeiro: Adverténcia, nas hipéteses de descumprimento de cléusulas 
contratuais de que não resulte prejuizo para a Administragéo; 
Paragrafo segundo: Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo 
e demais especificagdes a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDENCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratacéo 

6 10% do valor total estimado da contratação 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
Permitir situação que crie a possibilidade de Por ocorrência, sem prejuízo da 

1 kcausar ou que cause dano físico, lesão 6 possibiidade de  rescisão da 
rporal ou consequências letais jcontratação 
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Por ocorrência, sem prejuízo da 
ossibilidade de rescisão do contrato. 

2  Deixardefomecer o objeto contratado 6 

Não zelar por informagdes sobre àa 
3 contratante, excetuando aquelas obrigadas,| 6 IPor ocomréncia, sem prejuizo da 

jpor forca de Lei, a serem transmitidas a possibilidade de rescisão do contrato. 
qualgquer pessoa 

estruir ou danificar bens materiais ou 
4 documentos por culpa ou dolo de seus 3 Por ocorréncia 

gentes 
ransferir a outrem, no todo ou em parte, o Por ocomréncia, sem prejuizo da 

5 [objeto da contratagdo, salvo mediante prévia 3 possibilidade de  rescisão da 
e expressa autorizacdo. icontratacdo 

Negar-se a efetuar a substituicdo do produto 
lapresentado fora dos padrões especificados 

fl 6 le/ou apresentados com  características 3 Por dia, sem prejuizo da possibilidade| 
diversa daquela especificada sem prévia [de rescisão contratual 
anuéncia da Administracdo e devida 
ustificativa 

IN&o cumprimento dos prazos para entrega 2 
os itens a CONTRATANTE 

Por dia 

Paragrafo terceiro: O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 
diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 
Parágrafo quarto: Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das 
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 
até 10 (dez) dias, contados da comunicagdo oficial, sob pena de ser incluido o valor na 
Divida Ativa do órgão contratante. 
Paragrafo quinto: A aplicagéo de multa ndo impede, a critério da Administragéo, a aplicação 
das demais sanções de adverténcia, de impedimento/suspensédo do direito de licitar e de 
inidoneidade, bem como a rescisdo da contratagéo. 

o DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes 
ao gerenciamento da frota. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
a publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, correndo à conta do Municipio de Jupi a respectiva despesa. 

DO FORO E DAS DISPOSIGOES FINAIS 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Nos termos do $ 3° do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, no ato da liquidação da despesa, os servicos de contabilidade comunicaréo, aos 
órgãos incumbidos da arrecadacéo e fiscalizagéo de tributos da União, Estado ou Municipio, as 
caracteristicas e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320, 
de 17 de margo de 1964. 
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Paragrafo primeiro: Sob o pálio do art. 55, $ 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da 

Comarca de Jupi-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes 
da execução do presente Contrato. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presenca das testemunhas que também assinam. 

Jupi/PE, 22 de agosto de 2023. 

CIRURGICA FAMED EE a A 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 50,5705 MOSeITA: 057810600n 15 HOSPITA:10978106000118  Dagor 2023 t623 1100240500 

ELIAS FLAVIO 
QUINTINO DE 
ARAWJO-06292839400 

Fundo Municipal de saúde Jupi/PE CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE 
Elias Flavio Quintino Patriota PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 

o Secretário de Saúde / Contratante Lindemberg Cavalcanti Laurentino 
Portaria 041/2023 Contratada/ Representante Legal 

Testemunhas: 

. 2 P N N S - 

C;lMF:?g‘s,WVO 08Y.g0 CPFIMF: *jqu«o N ng X 
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ot s 

ANEXO | 

VALOR | VALOR ITEM ESPECIFICAGOES UNID|QUANT.| MARCA | ‘o™ | TOTAL 

TIRA DE LIXA PARA AMALGAMA EM 
70 ACO INOXIDAVEL,4MM DE LARGURA. PCT 200 [IODONTOSUL | R$ 8,40 | R$ 1.680,00 

COLETOR UNIVERSAL ESTERIL COM 173 | ¥ AMPA - 50 ML GRADUADO UND | 300 CRAL | R$090 | R$270,00 
SERINGA DESCARTAVEL EM 

181 | POLIESTIRENO TRANSPARENTE- | UND 600 ABL R$ 0,60 R$ 360,00 
10ML COM AGULHA 

VALOR GLOBAL | R$ 2.310,00 

CRURGICAFAMED Aot cms ot ELIAS FLAVIO Assinado deforma digtalpor ELASFLAVIO 

PRODUTOS e QUINTINO DE aa A Multipla v5, cu=32416079000195, 

ARAUJO:062928394 ESA AuNTNDE 

00 
ARAUIO.06202839400 
Dados: 2023 0822 092042 0300 

RUA NAPOLEAO TEIXEIRA LIMA, 144 - CENTRO / JUPI-PE | CEP: 55.395-000 | FONE/FAX: (87) 3779-1464 
CNPJ: 10.140.978/0001-02 
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